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SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA II

BELO HORIZONTE – AF/1º NÍvEL/BH-2
INTIMAÇÃO

OFÍCIO N .º: 366/2017 (AF/BH-2/SPTA)
ASSuNTO: PTA Nº: 03 .000436069 .67
Senhor (a) Contribuinte,
Em resposta ao expediente protocolado por v .Sa . em 13/09/2016 rela-
tivo ao PTA acima identificado, informamos que não cabe impugnação 
contra o lançamento, por se tratar de crédito tributário de natureza não 
contenciosa, conforme o disposto no caput do artigo 102 do RPTA .
Não obstante, o mesmo foi analisado pelo fisco que emitiu o parecer 
concluindo pela regularidade do lançamento .
Informamos ainda, que, por tratar-se de Crédito de Natureza não con-
tenciosa, transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias da publicação deste 
sem a regularização do débito através do pagamento ou parcelamento, 
o PTA será encaminhado para a Advocacia Geral do Estado de Minas 
Gerais para inscrição em Dívida e cobrança judicial ou através de Pro-
testo em Cartório conforme o caso .
Necessitando de maiores esclarecimentos e/ou vista dos autos, genti-
leza dirigir-se à repartição fazendária situada à rua da Bahia,1816,2º 
andar, Lourdes, Belo Horizonte, local onde se encontra o PTA .
SUJEITO PASSIVO: Di Ottoni Produtos para Panificação LTDA
IDENTIFICAÇÃO: 437 .966705 .00-96
ENDEREÇO: Rua Flor de Amexeira,357, universitário, Belo Hori-
zonte - MG-

Belo Horizonte, 18 de agosto de 2017
Paulo Sérgio Martins de Oliveira

Chefe da AF /1º Nível/BH-2 – SRF II – BH
MASP 339 .594-4
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SrF ii - contagem
SRF II – CONTAGEM / DFT CONTAGEM

INTIMAÇÃO
Nos termos do artigo 10 c/c o artigo 12 do RPTA, aprovado pelo Decreto 
n.º 44.747/08, fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s), que se encontra(m) em 
local ignorado, intimado(s) da rerratificação do Auto de Infração de n.º 
05.000240533.51, conforme Termo de Rerratificação a seguir:
“TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
Auto de Infração/PTA: 05 .000240533 .51
Contribuinte: Resicom resíduos Industriais Ltda
IE: 186 .022328 .00-57
Nos termos do Art . 135, Inciso III e art . 149 do CTN, c/c o Art . 21, § 2º, 
II, da Lei Estadual 6.763/75, procede-se à retificação do PTA em refe-
rência, para inclusão dos Diretores, dos Administradores, dos Sócios-
Gerentes, dos Gerentes, dos Representantes ou dos Gestores de Negó-
cios no polo passivo da autuação. Procede-se também à ratificação dos 
demais itens da autuação fiscal.
Dados cadastrais dos responsáveis solidários:
Nome: Elizete Alves Aragão Souza – CPF: 793077606-91 – Ende-
reço: Rua Macapá, 108 – Bairro: Amazonas – Contagem – MG – CEP: 
32240-030 – Cargo: Sócio Administrador – Data de Início da participa-
ção na empresa: 23 .03 .1999 .
Nome: Erci José de Souza – CPF: 837423367-20 – Endereço: Rua 
Macapá, 108 – Bairro: Amazonas – Contagem – MG – CEP: 32240-
030 – Cargo: Sócio Administrador – Data de Início da participação na 
empresa: 03 .04 .2002 .
Considerando que os demais itens do PTA permanecem inalterados, 
procede-se a intimação dos responsáveis solidários .
Contagem, 22 de junho de 2017 .
Marcelo Impelizieri de Moura
Delegado Fiscal de Trânsito– DFT Contagem
MASP 386743-9”
Contagem, 18 de agosto de 2017 .
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SrF i - Divinópolis
SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE DIvINÓPOLIS

Administração Fazendária/2° nível –Divinópolis
INTIMAÇÃO

Nos termos do artigo 10, § 1º do RPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, e com a finalidade de procedermos à cobrança administrativa 
prevista na Resolução – SEF/MG nº. 3.708 de 24/10/2005 fica o sujeito 
passivo e coobrigado intimados a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados do recebimento do Auto de Infração, o pagamento, par-
celamento ou impugnação do crédito tributário constituído mediante o 
PTA a seguir relacionado, nos termos da legislação vigente, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável 
à Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obti-
dos nesta repartição fazendária situada na Rua Mato Grosso, n°600, 2° 
andar . Bairro Centro . CEP: 35500-027 . Divinópolis/MG .
PTA 02 000217251 67 de 26/06/2017 .
Sujeito Passivo: Julio Cesar Nunes da Silva . IE: 919 .457 .041-87 .
Endereço: Rua Tanque, Número: 180 . Bairro: vila Brasilinha . CEP: 
76 .330-000 . Jaragua-GO .
Divinópolis, 18 de agosto de 2017 . Helena Aparecida Ferreira Noronha 
– Chefe da AF/2º Nível -Divinópolis – em exercício .
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SrF i - Juiz de Fora
SuPERINTENDÊNCIA REG .DA FAZENDA I JuIZ DE FORA

DELEGACIA FISCAL / 1º NÍvEL / JuIZ DE FORA
COMuNICADO Nº 006/17

Comunicamos às demais repartições e aos contribuintes em geral que 
foram declarados falsos nos termos do artigo 7 .º da Resolução 4 .182, de 
21 de Janeiro de 2010, os documentos fiscais emitidos em nome da(s) 
empresa(s) relacionada(s) a seguir:
1- MOuRÃO ORGANIZAÇÃO LTDA - ME
IE:3671377750001 - CNPJ:04398463000104
Endereço: Rua Comendador Francisco Brandi, 36 - São Mateus - Juiz 
de Fora- MG
Motivo: Documento fiscal não autorizado pela Administração Fazen-
dária .  .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, I, “a”, Lei 6763/75 e artigo 133, I, RICMS 
aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .
Documentos fiscais declarados falsos: Notas fiscais de 000350 a 
000400, modelo 01, AIDF 00031544/2012
Ato Declaratório nº 05 .367 .710 .000077, de 15/08/2017
Juiz de Fora, 16 de agosto de 2017 .
PAuLO ROBERTO GuIMARÃES NOGuEIRA
DELEGADO FISCAL DF/1ºNÍvEL/JuIZ DE FORA

SRF I JuIZ DE FORA
DELEGACIA FISCAL DE TRÂNSITO/MuRIáE

INTIMAÇÃO (AIAF)
Nos termos do artigo 76 do RPTA – Decreto nº 44 .747 de 03 .03 .2008, 
fica o contribuinte abaixo cientificado da lavratura do Auto de Início de 
Ação Fiscal – AIAF Nº 10 .000022970 .67, de 17 de julho de 2017, pela 
Delegacia Fiscal de Trânsito/Muriaé, localizada na Rua Coronel Domi-
ciano nº 170, Centro – Muriaé – MG .
AuTO POSTO BRASIL 2000 LTDA
IE: 822 .082861 .00-23
CNPJ: 03 .185 .678/0001-84
Rodovia BR 116, Km 624, Zona Rural – Orizânia/MG
Período Fiscalizado: 25/04/2017 a 18/05/2017 .
OBJETO DA AUDITORIA: Verificar o cumprimento de obrigações 
principal e acessórias
DOCuMENTAÇÃO SOLICITADA:
Livro de Registro de Entradas
Livro de Registro de Saídas
Notas Fiscais de Entrada
Livro de Movimentação de Combustíveis
Muriaé, 17 de agosto de 2017 .
Cássio Grayson Martins Novaes
Delegado Fiscal de Trânsito da DFT/Muriaé .

Superintendência Regional da Fazenda Juiz de Fora
Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora

Intimação
Nos termos do art . 69, inciso I do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto 
n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado, por estar em local 
ignorado, incerto ou inacessível, NOTIFICADO do Auto de Início de 
Ação Fiscal n.º 10.000022961.50, cujo objeto da auditoria fiscal é o 
confronto entre os valores referentes às operações de débito/crédito, 
informados pelas Administradoras de Cartão de Crédito/Débito, e os 
valores informados como faturamento contidos nas declarações de apu-
ração do ICMS (PGDAS/D) .
Nos termos do art .70 do RPTA/MG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de 06/06/2013 a 31/03/2017.
AMANDA JuSTO CARvALHO SILvA - ME
IE: 002161462 .00-59 CNPJ: 18 .252 .744/0001-69
Rua Major Joao Rocha, 467, Estação, Carandaí - MG
Juiz de Fora, 17 de agosto de 2017
Rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

EDITAL 010 .864/2017
SuPERINTENDÊNCIA REG .DA FAZENDA/I/JuIZ DE FORA

AF/3º NÍvEL/BICAS
INTIMAÇÃO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado 
pelo Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração Fazendária 3º Nível/Bicas, situada à Praça Raul Soares, nº 20-Sl 
11-Centro, no prazo de 10(dez) dias, contados da data de publicação 
desta, toda a documentação fiscal em seu poder, especialmente os talo-
nários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos declarados inidô-
neos ou ideologicamente falsos nos termos da Resolução nº . 4 .182/10 e 
terem suas inscrições canceladas de ofício, com base no disposto no art . 
108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02 .
Município de Bicas .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
001000614 .02-38 HADARA PRESENTES LTDA - ME
001003750 .00-66 ANOS LuZ MODAS LTDA - ME
001048449 .00-28 DEuLES CONFECCOES LTDA - EPP
001051801 .00-82 Bicas Pedras Ornamentais E Revestimentos Industria 
E Comercio Ltda - Me
001075683 .00-28 CONFECCOES LY’OS INDuSTRIA E COMER-
CIO DO vESTuARIO LTDA - EPP
001055521 .00-81 M .D . FLOR DE MENINA DE BICAS LTDA - ME
001062078 .00-02 NATHALIA TOLEDO DE MATOS MODAS - ME
001325596 .00-45 COMERCIO DE CEREAIS E MERCEARIA CON-
TINENTE LTDA - ME
001780375 .00-10 ALAMBIQuE DO DuIM LTDA .
001791446 .00-79 PEDYLEKA CONFECCOES LTDA - EPP
002065843 .00-33 ADJ CONFECCOES PECAS INTIMAS MAR DE 
ESPANHA LTDA - ME
002112501 .00-02 LILIAN CRISTINA DOS SANTOS
002139845 .00-06 MWL COMERCIO E DISTRIBuICAO DE CAR-
NES E ALIMENTOS LTDA . - ME
002496214 .00-60 Looks Madames & Divas Comercio Ltda - Me
002525498 .00-01 CLEIDE MARA DE SOuZA OLIvEIRA - ME
002662360 .00-51 SANTOS & SANTOS HORTI LTDA - ME
069050510 .00-52 BICAS D’AGuA LTDA - ME
069249888 .00-70 vEJOLAR LTDA - ME
069256202 .00-13 Quatro Estacoes Confeccoes De Bicas Ltda - Me
285215492 .00-63 JOSE CARLOS MODESTO DE OLIvEIRA - ME
285256464 .00-52 MARIA DAS GRACAS GOMES DuRAO
285519552 .00-03 LuCI BERTELLI CORREA ROSSI - ME
398996141 .00-80 ExTRA FINO CONFECCOES LTDA - EPP
402242130 .00-79 COOP DOS CONFECCIONISTAS DE ARTIGOS 
DO vESTuARIO DE MARIPA
Sexta-feira, 18 de Agosto de 2017 .
Chefe de unidade: Marina Rodrigues Marques
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SrF i - uberlândia
SuPERINTENDÊNCIA REG . DA FAZENDA I uBERLÂNDIA

ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA /2º NÍvEL uNAI
INTIMAÇÃO

Nos termos do art .10, § 1º do RPTA, aprovado pelo Decreto nº . 
44 .747/08, por estarem em local ignorado, incerto ou inacessível ou 
ausente ao território do estado e não sendo possível a intimação por via 
postal, e com a finalidade de procedermos à cobrança administrativa 
prevista na Resolução - SEF/MG nº . 3 .708/05 de 24/10/2005, intima-
mos o contribuinte abaixo relacionado, pessoalmente, ou por procura-
dor habilitado, para no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publica-
ção, liquidar ou parcelar o crédito tributário exigido através da autuação 
infra-relacionada, de sua responsabilidade. Informamos que a peça fis-
cal encontra-se nesta repartição fazendária, localizada na Rua Nossa 
Senhora do Carmo, 18 - 4º andar - Centro – unai/MG, para cumpri-
mento desta intimação .
AI/NL/PTA : 01 .000781298-41
AI/NL/PTA : 01 .000781979-94
AI/NL/PTA : 01 .000782187-89
Sujeito Pass/Coob .: MJ Comércio Atacadista e Transportes Ltda - ME
CNPJ/CPF/INSC .: 704 .279 .908-0074
unaí, 17 de agosto de 2017
Emílio veloso Bueno – Masp . 669 .234-7
Chefe AF 2º Nível unaí

SuPERINTENDÊNCIA REG . DA FAZENDA I/uBERLÂNDIA
ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA 1º NÍvEL/uBERLÂNDIA

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado do Termo de Exclusão do Simples 
Nacional, conforme a Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, Art . 
29, I e Resolução CGSN nº 94 de 29/11/2011, Art . 73, II, alínea “a”, 
item 1 e Art . 76, I . O contribuinte poderá impugnar a exclusão a que se 
refere o Termo, parte integrante do Processo Tributário Administrativo 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação . Havendo reco-
nhecimento do crédito tributário formalizado pelo Auto de Infração, 
não havendo impugnação à exclusão no prazo estabelecido ou sendo a 
decisão administrativa relacionada à impugnação desfavorável ao con-
tribuinte, a exclusão do Simples Nacional surtirá os efeitos previstos 
no Art . 73, II, alínea “a”, item 1 e Art . 76, I da Resolução CGSN nº 
94 de 29 de novembro de 2011 e alcançara todos os estabelecimentos 
da empresa . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na repartição 
fazendária situada na Praça Tubal vilela 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .000812349-86
Sujeito Passivo: ESPAÇO vETERINáRIO COELHO & ESTEPHA-
NELLI LTDA -ME
IE/CPF/CNPJ: 001042757 .00-42
End: Av . Rondon Pacheco, 755 Loja 10 e 11- uberlândia/MG
uberlândia, 18 de agosto de 2017 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9
Chefe da AF/1º Nível/uberlândia

SuPERINTENDÊNCIA REG .DA FAZENDA I/uBERLÂNDIA
ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA 1º NÍvEL/uBERLÂNDIA

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação dos 
créditos tributários constituídos mediante os PTA’s a seguir relacio-
nados, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reco-
nhecimento do crédito tributário, circunstância em que as peças fiscais 
serão encaminhadas para inscrição em dívida ativa e execução judi-
cial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à 
Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obti-
dos nesta repartição fazendária situada na Praça Tubal vilela 165 – 2º 
andar, Centro .
1 . PTA: 15 .000044397-14
Sujeito Passivo: LIBIA MARIA ANDRADE CuNHA
IE/CPF/CNPJ: 439 .730 .786-53
End: SHIN QL 6, CJ 7, CASA 2 - Lago Norte- Brasília/DF
uberlândia, 18 de agosto de 2017 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9
Chefe da AF/1º Nível/uberlândia

18 999011 - 1

SrF ii - varginha
SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA – II 

vARGINHA – AF 3º NÍvEL SANTA RITA DO SAPuCAÍ
INTIMAÇÃO

Nos termos do art . 10, parágrafo 1º, do RPTA/MG, aprovado pelo 
Decreto nº 44.747/2008, fica o COOBRIGADO abaixo identificado, 
por se achar em local desconhecido, Intimado da lavratura do Auto de 
Infração de nº 01 .000769759 .14 . Informamos que é de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o prazo para pagamento, por meio de DAE, 
do crédito tributário constituído ou para parcelá-lo, nos termos da legis-
lação vigente, ou ainda impugná-lo, sob pena de revelia e reconheci-
mento do crédito tributário .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida ativa 
e execução judicial .
Ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos em legislações pertinente (Lei 6763/1975) .
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoal-
mente ou por via postal, com aviso de recebimento, na Administração 
Fazendária/3º Nível/Santa Rita do Sapucaí, localizada à Avenida João 
de Camargo, 298, Centro/ CEP 37540-000, Santa Rita do Sapucaí-MG, 
acompanhada da taxa de expediente a que se refere o item 2 .21 da 
Tabela A, anexa à Lei nº 6 .763/75, quando devida, sob pena do impug-
nante ser considerado desistente da impugnação .
Sujeito Passivo: Mariângela Constância .
IE : 596 .877687 .0049
CNPJ: 86 .412 .509/0001-67
COOBRIGADO: Mariângela Constância - CPF: 505 .573 .606-25
Santa Rita do Sapucaí, 17 de agosto de 2017 .
Jairo vitor - Masp 314 .064 .7
Chefe da AF/Santa Rita do Sapucaí .

EDITAL 010 .863/2017
SuPERINTENDÊNCIA REG . DA FAZENDA SRF/II vARGINHA

ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA DE PASSOS
CANCELAMENTO

Por encerrar suas atividades sem o cumprimento do disposto no art .16, 
incisos Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 96, inciso 
v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo Decreto nº 43 .080/02, 
fica o contribuinte abaixo relacionado, representado por seus sócios e 
coobrigados, ciente de que a partir da data desta publicação, sua inscri-
ção no Cadastro de Contribuintes do ICMS estará cancelada de Ofício, 
nos termos do art . 108, inciso II, alíneas “b”, “c” do mesmo RICMS/02 
e seu comprovante de Inscrição Estadual sem validade alguma .
Município de Passos .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
001901986 .00-97 GEOvANI GABRIEL DE SOuZA 10346105625
Sexta-feira, 18 de Agosto de 2017 .
Chefe de unidade: Roseli Eloísa Machado Silveira
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Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Jairo José Isaac

Expediente
CONFIRMAÇÃO DE PENALIDADE DE MuLTA

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável – SEMAD notifica os autuados abaixo relacionados, por estarem 
em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa 
que confirmou a(s) penalidade(s) de multa aplicada(s) nos respectivos 
autos de infração . O autuado deverá entrar em contato com o Núcleo 
de Autos de Infração – SuPRAM TMAP, na Praça Tubal vilela, 03, 
centro, uberlândia-MG, para obtenção do Documento de Arrecadação 
Estadual (DAE) para quitar o débito devidamente atualizado no prazo 
de 20 (vinte) dias a contar da data desta publicação, sob pena de ins-
crição em dívida ativa, conforme previsão do Decreto nº 44 .844/2008 . 
Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá 
dirigir-se pessoalmente à referida Superintendência, ou contatar através 
do telefone (34) 3088-6417 .

Autuado valor (Sem 
atualização) AI

usina Araguari Ltda
CNPJ 08 .415 .816/0003-50 R$ 10 .001,00 49666/2014

B-1 Empreendimento Imobiliários Ltda
CNPJ 13 .547 .983/0001-22 R$ 1 .504,04 026012/2015

Arley Oliveira da Silva
CPF 046 .527 .516-80 R$ 3 .593,51 023634/2015

Irene Castanho Martins
CPF 498 .217 .176-91 R$ 3006,58 023633/2015

vanusa Borges Pereira
CPF 032 .995 .906-93 R$ 3006,58 023632/2015

Evandro dos Reis da Fonseca
CPF 925 .227 .696-34 R$ 332,29 032430/2016

Wellington Pereira Guimarães
CPF 008 .653 .726-16 R$ 116,30 50567/2016

Jaider Cruvinel de Sousa Mello
CPF 506 .916 .946-72 R$ 4 .153,65 50011/2016

José Carlos dos Santos Rezende
CPF 431 .935 .876-72 R$ 581,51 012283/2016

Rodrigo Fernandes Felicio
CPF 068 .879 .276-67 R$ 12 .128,59 019194/2016

Jeova Pereira da Silva
CPF 449 .892 .966-72 R$ 4 .153,65 50129/2016

Reginaldo Domiciano Sobrinho
CPF 753 .874 .926-87 R$ 3 .395,79 012375/2016

Adriano José da Silva
CPF 051 .369 .316-55 R$ 16 .506,91 50155/2016

Grupo Espirita Euripedes Barsanulfo
CNPJ 12 .066 .824/0001-43 R$ 1 .661,46 021438/2016

Grupo Espirita Euripedes Barsanulfo
CNPJ 12 .066 .824/0001-43 R$ 1 .744,53 021437/2016

Porto de Areia Rio verde – ME
CNPJ 18 .276 .701/0001-13 R$ 4 .155,31 019138/2016

Wilson Ferreira Pires
CPF 836 .453 .571-49 R$ 8 .895,75 018973/2016

valdivino Pereira
CPF 035 .370 .676-07 R$ 215,99 012371/2016

Cooperativa Pequenos e Medios Garim-
peiros COOPEMG
CNPJ 07 .863 .691/0001-04

R$ 1 .661,46 015245/2016

Gildo Batista Dos Santos
CPF 050 .996 .666-71 R$ 830,78 018989/2016

Antonio Carlos vitorino
CPF 038 .261 .578-69 R$ 116,30 50651/2016

Francisco Souza Parreira
CPF 226 .078 .478-00 R$ 2 .674,90 50059/2016

José Adevan dos Santos
CPF 031 .349 .284-00 R$ 15 .999,81 50156/2016

Juraci Angelo da Silva
CPF 055 .472 .326-37 R$ 1 .163,24 51032/2016

Ronivon José Gonçalves
CPF 676 .411 .566-49 R$ 116,30 50652/2016

João Haroldo Dena
CPF 029 .239 .878-61 R$ 498,44 008413/2016

João Haroldo Dena
CPF 029 .239 .878-61 R$ 3 .322,92 008414/2016

Pneu Point Ltda
CNPJ 06 .983 .440/0001-92 R$ 16 .616,27 026135/2016

Grinpisa Investimento Privado S/A
CNPJ 02 .678 .229/0001-05 R$ 16 .616,27 95404/2016

João Hamilton Pinto
CPF 522 .138 .036-68 R$ 1 .287,63 50041/2016

Juarez Delfino da Silveira
CPF 288 .026 .916-49 R$ 3 .588,77 041587/2016

Carlos Roberto Alves Moreira
CPF 051 .109 .666-64 R$ 279,13 025581/2016

virginia Soares Barbosa – ME
CNPJ 20 .650 .043/0001-20 R$ 830,73 25578/2016

Jose dos Reis Neto
CPF 073 .418 .476-03 R$ 1 .661,46 021432/2016

Patrick Muryel da Silva Moura
CPF 013 .572 .966-14 R$ 166,15 50221/2016

Antonio Marcos Alves Pina
CPF 892 .859 .056-68 R$ 1 .661,65 033540/2016

Spasso Empreendimento e Serviços 
Ltda – EPP
CNPJ 01 .457 .287/0005-70

R$ 333,95 036086/2016

Artur Ferreira Lima
CPF 748 .400 .296-87 R$ 1 .661,46 50890/2016

Artur Ferreira Lima
CPF 748 .400 .296-87 R$ 2 .359,28 50889/2016

Paulo de Souza
CPF 135 .322 .858-43 R$ 116,30 50653/2016

Minas Mix Engenharia de Concreto 
Ltda
CNPJ 11 .941 .003/0001-46

R$ 1 .661,46 032489/2016

Danilo Ribeiro Cunha
CPF 079 .826 .476-42 R$ 116,30 50654/2016

Luiz Alves do Nascimento
CPF 467 .873 .999-87 R$ 166,15 012407/2016

Aloisio Ferreira Rodrigues
CPF 924 .317 .046-53 R$ 83,07 025591/2016

Carlos Junior Pereira
CPF 999 .353 .926-00 R$ 726,40 018988/2016

Maria Divina dos Santos
CPF 033 .945 .316-82 R$ 1 .396,80 033565/2016

Gilmar Cruz da Cunha
CPF 394 .658 .616-34 R$ 747,66 034633/2016

Nilson Gabriel Alves
CPF 736 .607 .366-00 R$ 1 .677,84 032275/2016

Celio Machado Mendes – ME
CNPJ 17 .517 .557/0001-05 R$ 897,73 51044/2016

Renato Elvis de Resende – ME
CNPJ 22 .437 .903/0001-77 R$ 1 .495,34 025564/2016

Marivaldo Silva Santos
CPF 963 .659 .781-20 R$ 498,44 71047/2016

Lazaro Fernandes Silva
CPF 273 .384 .956-53 R$ 7 .808,87 014078/2016

Gilberto do Amaral
CPF 708 .585 .276-34 R$ 166,15 032545/2016

João Marra Junior
CPF 565 .412 .286-04 R$ 1 .495,32 032623/2016

ultratintas Indústria Química Ltda
CNPJ 42 .961 .094/0001-05 R$ 33 .230,89 50047/2016

ultratintas Indústria Química Ltda
CNPJ 42 .961 .094/0001-05 R$ 33 .230,89 50050/2016

ultratintas Indústria Química Ltda
CNPJ 42 .961 .094/0001-05 R$ 33 .230,89 50046/2016

José Eustaquio Rodrigues
CPF 547 .729 .826-04 R$ 498,44 75553/2016

Edilson Galdeila de Jesus
CPF 947 .575 .696-53 R$ 2 .451,01 021259/2016

João Correa de Oliveira
CPF 322 .915 .826-15 R$ 1 .079,95 014102/2016

Fernanda Rodrigues de Oliveira
CPF 104 .623 .036-08 R$ 664,58 033799/2016

Monalisa Alexandra Costa
CPF 054 .755 .166-50 R$ 664,58 033800/2016

valdemar Machado
CPF 437 .282 .946-91 R$ 249,22 033587/2016

Julberto Alves de Rezende
CPF 005 .253 .426-05 R$ 333,95 033633/2016

Julberto Alves de Rezende
CPF 005 .253 .426-05 R$ 4 .155,31 033632/2016

Walter Lucio Pereira Duarte
CPF 039 .416 .826-79 R$ 415,37 032734/2016

Paulo vitor vinhal Couto
CPF 093 .245 .486-03 R$ 1 .346,08 032464/2016

Saul Alves Carneiro
CPF 468 .497 .186-49 R$ 333,95 50352/2016

Saul Alves Carneiro
CPF 468 .497 .186-49 R$ 1 .495,32 50351/2016

Adriana Aparecida da Silva
CPF 270 .006 .118-71 R$ 830,73 019145/2016

Weslei Barbosa Govea
CPF 099 .405 .096-85 R$ 1 .080,08 75002/2016

Edmar Alves Gondim
CPF 852 .268 .076-00 R$ 3 .023,85 50648/2016

Alair Aparecido da Silva
CPF 697 .102 .446-04 R$ 2 .492,24 025552/2016

Sebastião Pinto de Oliveira
CPF 680 .825 .336-68 R$ 1 .744,53 018874/2016

Clemente Francisco Barbosa
CPF 266 .721 .618-05 R$ 332,29 036089/2016

Reginaldo Evangelio Estevão Ribeiro
CPF 054 .513 .766-70 R$ 332,29 025555/2016

Jordelino Lourenço de Gouveia
CPF 049 .580 .926-84 R$ 498,44 025535/2016

Julio Teotonio das Flores
CPF 013 .637 .966-40 R$ 4 .590,01 014056/2016

Carlos Roberto de Fontes
CPF 613 .998 .176-04 R$ 631,36 018889/2016

Rubens Tsuyoshi Sato
CPF 072 .470 .748-41 R$ 1 .661,46 71004/2016

Rubens Tsuyoshi Sato
CPF 072 .470 .748-41 R$ 1 .495,32 71002/2016

José Maria Bomtempo
CPF 287 .974 .186-68 R$ 332,29 025553/2016

Sebastião Pinto de Oliveira
CPF 680 .825 .336-68 R$ 332,29 018875/2016

Benedito Semião da Silva
CPF 171 .299 .906-00 R$ 581,51 032499/2016

Alex Sandro Rocha dos Santos
CPF 070 .779 .996-10 R$ 481,87 025679/2016

Maria Rita Ferreira Souza
CPF 365 .337 .772-20 R$ 7 .220,40 033982/2016

Adeir Freitas Castro
CPF 171 .192 .786-49 R$ 333,95 50140/2016

Adeir Freitas Castro
CPF 171 .192 .786-49 R$ 333,95 50141/2016

Adriano Souza Borges
CPF 077 .022 .206-43 R$ 1 .329,16 041588/2016

Gilmar Arnaldo da Silva
CPF 527 .395 .116-04 R$ 523,37 032461/2016

MBC Incorporações Negócios Imobili-
ários Ltda
CNPJ 21 .275 .324/0001-02

R$ 1 .661,46 78530/2016

MBC Incorporações Negócios Imobili-
ários Ltda
CNPJ 21 .275 .324/0001-02

R$ 8 .307,31 78531/2016

Abel Francisco de Oliveira
CPF 365 .679 .736-68 R$ 807,38 017366/2017

Luis Eustaquio da Silva
CPF: 476 .543 .416-87 R$ 333,95 021262/2016


